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CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICARESOLUÇÃO CMAS Nº 013

ATOS DO CMASATOS DO CMAS

                                    RESOLUÇÃO CMAS Nº 013/2022 

 
   DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO 
ABRIGO MUNICIPAL – INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES – NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
.  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiras de Macacu-RJ, 
no uso das atribuições a que lhe conferem a Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro 1993; a Lei 
Municipal nº 1.029, de 04 de março de 1996 e suas alterações; e com 
base nas deliberações da Reunião Extraordinária realizada em 14 de 
setembro de 2022, conforme ATA 12/2022.  
 
CONSIDERANDO o Regimento Interno do Abrigo Municipal, encaminhado a 
este Colegiado, através da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do funcionamento da 
Instituição de Acolhimento;  
 
CONSIDERANDO as deliberações deste Conselho Municipal de Assistência 
Social, conforme ata 12/2022. 
  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, o Regimento Interno do Abrigo 

Municipal – Instituição de Acolhimento para Crianças e Adolescentes – no 

âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 27 de setembro de 2022. 

 
 

 
 

Antônia Luiza da Silva de Lira 
Presidente do CMAS 



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 2



3  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 4



5  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 6



7  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 8



9  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 10



11  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 12



13  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 14



15  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 16



17  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 18



19  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 20



21  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 22



23  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 24



25  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 26



27  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 28



29  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 30



31  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 32



33  Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV



 Edição 1162                                    28 de Setembro de 2022 - XIV 34



5Edição 914 26 de Fevereiro de 2021 - Ano XIII

DIÁRIO OFICIAL
Cachoeiras de Macacu

Edição  405 -  20 de Maio de 2022 - Caderno de Licitações 

Este caderno é parte integrante do Diário Oficial nº 1111

Rafael Muzzi de Miranda

EXPEDIENTE

CRIADO PELA LEI Nº 2.469 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

RESPONSÁVEL
Prefeitura de Cachoeiras de Macacu/RJ

Tel.: (21) 2649-2519
diarioficial@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretário Fábio Luciano Amaral Pereira

DIAGRAMAÇÃO
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 

www.prefeituracachoeiras.com

5Edição 914 26 de Fevereiro de 2021 - Ano XIII

DIÁRIO OFICIAL
Cachoeiras de Macacu

Edição  456 -  28 de Setembro de 2022 - Caderno de Licitações 

Este caderno é parte integrante do Diário Oficial nº 1162

 

 
EXTRATO DE DISPENSA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

X 
ROSE MARE DA SILVA MARIANO. 

 
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Serafim 

Coelho Gomes, s/n°, Centro, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, com a finalidade de instalar a nova sede da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 

reais). 
  
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – 
Proc. Adm. nº 142/2022. 

  
 

Cachoeiras de Macacu, 01 de agosto de 2022. 
 
 
 

Gilvana Azevedo Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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